
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 

LEI Nº 724 

AUTORIZA REALIZAR OBRAS DE ADAPTAÇÃO E CONSERVAÇÃO NO PRÉDIO DA
DELEGACIA DE POLÍCIA DE ANGELINA.

Ailton Laudelino Andrade, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os habitantes do municipio
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º: Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar despesas até o
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), na conservação e adaptação do Prédio da Delegacia
de Polícia de Angelina. 

Art. 2º: As despesas decorrentes desta lei correrão por conta do orçamento vigente. 

Art. 3º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º: Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Angelina, 30 de junho de 1995. 

Ailton Laudelino Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL 


